LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N°5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidacdo das Leis do
Trabalho.

TITULO X
DO PROCESSO JUDICIARIO DO TRABALHO

CAPITULO IlI
DOS DISSIDIOS INDIVIDUAIS

Secéo ll
Da Audiéncia de Julgamento

Art. 844. O nado-comparecimento do reclamante aéaoth importa o
arquivamento da reclamacéo, e 0 ndao-comparecintnt@clamado importa revelia,
além de confissdo quanto a matéria de fato.

Paragrafo Unico. Ocorrendo, entretanto, motivo vealee, podera o
presidente suspender o julgamento, designandoawaliéncia.

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerd@udiéncia
acompanhados das suas testemunhas, apresentasstopoasiao, as demais provas.



